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MENSAGEM Nº 077/2019
   Arapongas, 30 de setembro de 2019.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei nº. 077/19, que dispõe sobre a alteração no Anexo III, da Lei n.º 4.794, de 28 de junho de 2019, que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e suas alterações.
Informamos que referida emenda é necessária para a devida adequação dos instrumentos de planejamento, conforme Projeto 076/19, de 25 de setembro de 2019, que estima a receita e fixa a despesas para o exercício de 2020.
Certos de que a presente proposição orçamentária atende convenientemente as necessidades básicas da Administração e da população em geral, bem como a sua necessária compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual, entendemos ser a mesma merecedora de aprovação unânime dessa ilustre Casa de Leis.

Ao ensejo, renovamos nossas expressões de estima e apreço.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito

Exmo. Sr.

OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal

N e s t a.
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